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LEI Ns.2461. de 24 de Novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE: "Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal ne

2,335, de 16 de dezembro de 2O21, que dispõe sobre a reestruturação

do Plano de carreira e valorização do Magistério Público Municipal de

Monte Azul Paulista - SP, e dá outras providências"'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS' Prefeito
do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista-SP., APROVOU e ele IIM.IONÂ e PROMULGA a seguinte Leir

ARTIGO 1e - Fica criada 01 (uma) vaga para o

empregopúbticoefetivodeProfessordeEducaçãoBásicaII.PEBII.

Música no Anexo I ' Quadro do Magistério e Anexo III - Quadro de

Empregos Docentes e Requisitos para Provimento, constantes da Lei

Municipal ne 2.335, de 16 de dezembro de2O21'

A TIGO ato Ficam criadas 04 (quatro) vagas

de Professor de Creche no Anexo I - Quadro do Magistério e Anexo III -

Quadro de EmPregos Docentes e Requisitos Para Provimento,

constantes da Lei Municipal ne z'g3s,de 16 de dezembro de2021'
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ARTIGO 3q - O Anexo I da Lei Municipal ne

2.g35, de 16 de dezembro de 2O21, passa a vigorar com a alteração

constante no Anexo I da presente Lei.

ARTIGO 4q - O Anexo III da Lei Municipal nq

2.3g5, de 16 de dezembro de 2O2t, passa a vigorar com a alteração

constante no Anexo II da presente Lei.

ARTIGO 5e - As despesas com a execução desta

lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no

orçamento ügente e suplementadas, se necessário'

ARTIGO 6e - Esta Lei entra em vigor na data

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário'

Registre-se, e,

Publique-se.

Monte Azul Paulista - SP 4 de Novembro de2022.

S SANTOS

I

2

to Munici
istante SP.



PREFEIT FIA DO NrcíPr EMO AZUL P LIST
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ANEXO I

CLASSES DE DOCENTES

SITUAçÃO NOVASITUAçÃO ATUAT

GrauRefQuant.DenominaçãoGrauRef.Quant.Denominação

A-J03Professor de

Educação

Básica I

A-l0335Professor de

Educação Básica

I

A.Jo46l

Professor de

Educação

Básica II -
Música,

Ciências,

Educação

Artística,

Educação

Física,

Espanhol,

Geografia,

História,

Inglês,

Matemática,

Português,

Educação

Especial e

fudô.

A.Io4

Professor de

Educação Básica

II - Música,

Ciências,

Educação

Artística,

Educação Física,

Espanhol,

Geografia,

História, Inglês,

Matemática,

Português,

Educação

Especial e fudô.

A-l01
Professor

AdiuntoA-f01
13

Professor

Adiunto

A-Jo249A-l4SProfessor de

Creche

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nq 2.335/2021 - qUADRO DO MAGISTÉRIO
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Professor de

Atiüdades

Complementares

,,
o2 A-I

Extinção na

vacância

22

o2 A-l

Professor de

Educação

Infantil

27 03 A.I

Extinção na

vacância 27 03 A.J

Professor de

Ensino

Fundamental I

44 03 A-f

Extinção na

vacância 44 03 A-l

Supervisor de

Ensino
01 09 A-l

Supervisor de

Ensino
09 A.J

Diretor de

Escola
o7 OB A.'

Diretor de

Escola
o7 08 A.J

Vice-Diretor de

Escola
01 06 A-l

Vice-Diretor de

Escola
01 06 A-I

Coordenador

Pedagógico
t2 o7 A-J

Coordenador

Pedagógico
t2 o7 A.J

4
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ANEXO II

ANEXO IU DA LEI MUNICIPAL Nq 2.335/2021

O ART,36 DESTA LEI.

Ref.

Salarial

Carga

Horária

Semanal

Emprego de

Provimento Efetivo

Quant,

Curso Superior de licenciatura

Habilitação

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação vigente.

Plena com42rh40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Ciências4

Curso Superior de licenciatura

Habilitação

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação ügente'

Plena com21h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Educação

Artística

7

Curso SuPerior de licenciatura

Habilitação

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementâção nos

termos da legislação vigente'

Plena com421h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Educação

Especial

7

Superior de licenciatura

Habilitâção

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação ügente, e registro no

respectivo Conselho de Classe'

comPlenaCurso421}x40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Educação

Física

9

licenciatura Plena com

Habilitação

Especifica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação ügente'

Curso SuPerior de421h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II EsPanhol4

5

Requisitos para Provimento

4
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Curso Superior de licenciatura Plena com

Habilitação Específica em área própria ou

formação em área correspondente e

complementação nos termos da legislação

vigente.

421h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Geografia4

Curso Superior de licenciatura Plena com

Habilitaçâo

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação úgente.

21h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

4

Curso Superior de licenciatura

Habilitação

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementaçâo nos

termos da legislação vigente.

Plena com421}í+0,

26h40 ou

4O horas

semanais

PEB II Inglês5

Curso Superior de licenciatura

Educação Física ou formação em área

correspondente corn Complementação nos

termos da legislação vigente e registro na

Federação Paulista de |udô.

Plena em421h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II JudôI

Curso Superior de licenciatura

Habilitação

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação vigente.

Plena com421h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Matemática

Curso SuPerior de licenciatura

Habilitação

Específica em área própria ou formação em

área correspondente e complementação nos

termos da tegislação vigente'

Plena com421h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

licenciatura Plena com

Habilitação

Específica em área própria ou formaçâo em

área correspondente e complementação nos

termos da legislação ügente'

Curso Superior de21h40,

26h40 ou

40 horas

semanais

PEB II Português6

6

4PEB II História

6

P§B It Músicâ4

4
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Curso Normal em nível médio ou superion ou

licenciatura plena em pedagogia com

habilitação específi ca.

126h40 ou

40 horas

semanais

Professor Adiunto13

Curso Normal em nível médio ou superior, ou

licenciatura plena em pedagogia com

Habilitação especiÍica.

240 horas

semanais

Professor de

Atiüdades

Complementares

22

Curso Normal em nível médio ou superior, ou

licenciatura plena em pedagogia com

habilitação especifi ca.

240 horas

semanais

Curso Normal em nível médio ou suP

licenciatura Plena em Pedagogia com

Habilitação específi ca'

erior, ou327 Professor de

Educação Infantil

Curso Normal em nível médio ou suPe

licenciatura Plena em Pedagogia com

Habilitação específi ca.

rior, ou26h40 ou

40 horas

semanais

Professor de Ensino

Fundamental I

Curso Normal em nível médio ou superior, ou

licenciatura Plena em Pedagogia com

habilitação esPecífi ca.

326h40 ou

40 horas

semanais

Professor de

Educação Básica I

35

Total

'7

49

26h40 ou

40 horas

semanais

344

25t


